RESOLUÇÃO Nº 055, DE 15/04/80

Dispõe sobre antecipação de data de reunião Ordinária.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica antecipada para o dia 30/04/80 a 1ª sessão da 8ª reunião Ordinária do presente exercício, previsto para o dia 1º/05/80.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de abril de 1980.

MANUEL DE ASSIS BOWEM

PRESIDENTE

JÉSUS DE VASCONCELLOS BARROS

SECRETÁRIO

